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(ii) Impairment de ativos financeiros
O CPC 48/IFRS 9 substitui o modelo de ‘perdas incorridas’ da IAS 39 por um modelo 
de ‘perdas de crédito esperadas’. O novo modelo de redução ao valor recuperável 
aplica-se aos ativos financeiros mensurados ao custo amortizado, ativos de 
contratos e instrumentos de dívida mensurados ao VJORA, mas não a investimentos 
em instrumentos patrimoniais. 
(iii)Transição
Dado as características existentes de ativos e passivos financeiros existentes em 31 
de dezembro de 2017 (período comparativo), as mudanças nas políticas contábeis 
da adoção do CPC 48/IFRS 9 não resultaram em nenhum efeito na aplicação 
retrospectiva da norma, levando em consideração o descrito abaixo. A Companhia 
também não identificou alterações materiais na mensuração (incluindo a redução ao 
valor recuperável de ativos financeiros) quando da aplicação da nova norma.
As seguintes avaliações foram feitas com base nos fatos e circunstâncias que 
existiam na data da aplicação inicial:
• A determinação do modelo de negócios dentro do qual um ativo financeiro é 
mantido; e
• A designação e a revogação de designações anteriores de certos ativos e passivos 
financeiros mensurados ao VJR.
Se um investimento em um título de dívida apresentava baixo risco de crédito na 
data da aplicação inicial do CPC 48, então, a Companhia pressupôem que o risco 
de crédito do ativo não havia aumentado significativamente desde o reconhecimento 
inicial.
7. Principais políticas contábeis
As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações 
financeiras estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo 
consistente nos exercícios apresentados, salvo quando indicado de outra forma.
a. Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários e 
outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimento original de até 
três meses que são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa 
e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.
b. Contas a receber de clientes
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber pela venda 
de calcário e cimento no curso normal das atividades da Companhia. As contas a 
receber de clientes são totalmente classificadas no ativo circulante, pois o prazo de 
recebimento é inferior a um ano.
As contas a receber são inicialmente reconhecidas pelo valor justo e, 
subsequentemente mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da 
taxa de juros efetiva menos a provisão para créditos de liquidação duvidosa (“PDD” 
ou impairment).
c. Instrumentos financeiros 
(i) Reconhecimento e mensuração inicial
O contas a receber de clientes e os títulos de dívida emitidos são reconhecidos 
inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos 
financeiros são reconhecidos inicialmente quando a Companhia se tornar parte das 
disposições contratuais do instrumento.
Um ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um 
componente de financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicialmente 
mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não mensurado ao VJR (valor 
justo por meio do resultado), os custos de transação que são diretamente atribuíveis 
à sua aquisição ou emissão. Um contas a receber de clientes sem um componente 
significativo de financiamento é mensurado inicialmente ao preço da operação.
(ii) Classificação e mensuração subsequente
Instrumentos financeiros - Política aplicável a partir de 1º de janeiro de 2018
No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como mensurado: ao 
custo amortizado; ao VJORA (valor justo por meio de outros resultados abrangentes) 
- instrumento de dívida; ao VJORA - instrumento patrimonial; ou ao VJR.
Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reconhecimento 
inicial, a não ser que a Companhia mudem o modelo de negócios para a gestão 
de ativos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados são 
reclassificados no primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no 
modelo de negócios.
Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as 
condições a seguir e não for designado como mensurado ao VJR:
• É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos 
financeiros para receber fluxos de caixa contratuais; e
• Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são 
relativos somente ao pagamento de principal e juros sobre o valor principal em 
aberto.
Um instrumento de dívida é mensurado ao VJORA se atender ambas as condições a 
seguir e não for designado como mensurado ao VJR:
•É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo 
recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e
• Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são 
apenas pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em aberto.
No reconhecimento inicial de um investimento em um instrumento patrimonial que 
não seja mantido para negociação, a Companhia pode optar irrevogavelmente por 
apresentar alterações subsequentes no valor justo do investimento em ORA (outros 
resultados abrangentes). Essa escolha é feita investimento por investimento.
Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo amortizado 
ou ao VJORA, conforme descrito acima, são classificados como ao VJR. Isso inclui 
todos os ativos financeiros derivativos. No reconhecimento inicial, a Companhia 
pode designar de forma irrevogável um ativo financeiro que de outra forma atenda os 
requisitos para ser mensurado ao custo amortizado ou ao VJORA como ao VJR se 
isso eliminar ou reduzir significativamente um descasamento contábil que de outra 
forma surgiria.
Ativos financeiros - Avaliação do modelo de negócio: política aplicável a partir de 1º 
de janeiro de 2018
A Companhia realiza uma avaliação do objetivo do modelo de negócios em que um 
ativo financeiro é mantido em carteira porque isso reflete melhor a maneira pela qual 
o negócio é gerido e as informações são fornecidas à Administração. As informações 
consideradas incluem:
• As políticas e objetivos estipulados para a carteira e o funcionamento prático 
dessas políticas. Eles incluem a questão de saber se a estratégia da Administração 
tem como foco a obtenção de receitas de juros contratuais, a manutenção de um 
determinado perfil de taxa de juros, a correspondência entre a duração dos ativos 
financeiros e a duração de passivos relacionados ou saídas esperadas de caixa, ou 
a realização de fluxos de caixa por meio da venda de ativos;
• Como o desempenho da carteira é avaliado e reportado à Administração da 
Companhia;
• Os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e o ativo financeiro 
mantido naquele modelo de negócios) e a maneira como aqueles riscos são 
gerenciados;
• Como os gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, se a remuneração é 
baseada no valor justo dos ativos geridos ou nos fluxos de caixa contratuais obtidos; 
e
• A frequência, o volume e o momento das vendas de ativos financeiros nos períodos 
anteriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas sobre vendas futuras.
As transferências de ativos financeiros para terceiros em transações que não se 
qualificam para o desreconhecimento não são consideradas vendas, de maneira 
consistente com o reconhecimento contínuo dos ativos da Companhia.
Os ativos financeiros mantidos para negociação ou gerenciados com desempenho 
avaliado com base no valor justo são mensurados ao valor justo por meio do 
resultado.
Ativos financeiros - avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somente 
pagamentos de principal e de juros: Política aplicável a partir de 1º de janeiro de 2018
Para fins dessa avaliação, o “principal” é definido como o valor justo do ativo financeiro 
no reconhecimento inicial. Os “juros” são definidos como uma contraprestação pelo 
valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor principal em 
aberto durante um determinado período de tempo e pelos outros riscos e custos 
básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez e custos administrativos), 
assim como uma margem de lucro.
A Companhia considera os termos contratuais do instrumento para avaliar se os 
fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos do principal e de juros. Isso 
inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém um termo contratual que poderia 
mudar o momento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não 
atenderia essa condição. Ao fazer essa avaliação, a Companhia considera:
• Eventos contingentes que modifiquem o valor ou o a época dos fluxos de caixa;
• Termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis;
• Termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis;
• O pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e
• Os termos que limitam o acesso da Companhia a fluxos de caixa de ativos 
específicos (por exemplo, baseados na performance de um ativo).
O pagamento antecipado é consistente com o critério de pagamentos do principal e 
juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua maior parte, valores não 
pagos do principal e de juros sobre o valor do principal pendente - o que pode incluir 
uma compensação adicional razoável pela rescisão antecipada do contrato. 
Além disso, com relação a um ativo financeiro adquirido por um valor menor ou maior 
do que o valor nominal do contrato, a permissão ou a exigência de pré-pagamento 
por um valor que represente o valor nominal do contrato mais os juros contratuais 
(que também pode incluir compensação adicional razoável pela rescisão antecipada 
do contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas como consistentes com esse 
critério se o valor justo do pré-pagamento for insignificante no reconhecimento inicial.
Ativos financeiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas: Política aplicável 
a partir de 1º de janeiro de 2018

Ativos financeiros 
a VJR

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor 
justo. O resultado líquido, incluindo juros ou receita de 
dividendos, é reconhecido no resultado.

  

Ativos financeiros a 
custo amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo 
amortizado utilizando o método de juros efetivos. O custo 
amortizado é reduzido por perdas por impairment. A receita 
de juros, ganhos e perdas cambiais e o impairment são 
reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no 
desreconhecimento é reconhecido no resultado.

  

Instrumentos de 
dívida
 a VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor 
justo. A receita de juros calculada utilizando o método de 
juros efetivos, ganhos e perdas cambiais e impairment são 
reconhecidos no resultado. Outros resultados líquidos são 
reconhecidos em ORA. No desreconhecimento, o resultado 
acumulado em ORA é reclassificado para o resultado.

  

Instrumentos 
patrimoniais a 
VJORA

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor 
justo. Os dividendos são reconhecidos como ganho no 
resultado, a menos que o dividendo represente claramente 
uma recuperação de parte do custo do investimento. Outros 
resultados líquidos são reconhecidos em ORA e nunca são 
reclassificados para o resultado.

Ativos financeiros - Política aplicável antes de 1º de janeiro de 2018
A Companhia classifica os ativos financeiros nas seguintes categorias:
• Empréstimos e recebíveis; e
• Ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado.
Ativos financeiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas: Política aplicável 
antes de 1° de janeiro de 2018

Empréstimos e recebíveis Mensurados ao custo amortizado utilizando o método 
de juros efetivos.

  

Ativos financeiros ao VJR
Mensurados ao valor justo e as variações no valor 
justo, incluindo juros ou receita de dividendos, foram 
reconhecidas no resultado.

Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas
Os passivos financeiros foram classificados como mensurados ao custo amortizado 
ou ao VJR. Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao valor justo 
por meio do resultado caso for classificado como mantido para negociação, for um 
derivativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos financeiros 
mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo e o resultado líquido, incluindo 
juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são subsequentemente 
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa 
de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho 
ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no resultado.
(iii) Desreconhecimento
Ativos financeiros
A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais 
aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os 
direitos contratuais de recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo 
financeiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios 
da titularidade do ativo financeiro são transferidos ou na qual a Companhia nem 
transferem nem mantém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade 
do ativo financeiro e também não retém o controle sobre o ativo financeiro.
Se a Companhia realizar transações em que transfere ativos reconhecidos no 
balanço patrimonial, mas mantém todos ou substancialmente todos os riscos e 
benefícios dos ativos transferidos. Nesses casos, os ativos financeiros não são 
desreconhecidos.
Passivos financeiros
A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual 
é retirada, cancelada ou expira. A Companhia também desreconhece um passivo 
financeiro quando os termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo 
modificado são substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo 
financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a valor justo.
No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil 
extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam 
pelo caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no resultado.
(iv) Compensação
Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha atualmente um 
direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-
los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.
(v) Instrumentos financeiros derivativos
A companhia possui um contrato indexado em moeda estrangeira e para tanto 
realizou a contratação de instrumento financeiro para proteção cambial. 
d. Estoques
Os estoques são demonstrados ao custo ao valor líquido de realização, dos dois 
o menor. O custo é determinado pelo método do custo médio ponderado. O valor 
realizável líquido corresponde ao preço de venda estimado menos custos para 
concluir e vender.
O custo dos produtos acabados e dos produtos em elaboração compreende 
matérias-primas, mão de obra direta, embalagem, outros custos diretos e indiretos 
de produção (com base na capacidade operacional normal).
Ie. mobilizado
(i) Reconhecimento e mensuração
Os itens do imobilizado são demonstrados pelo custo histórico menos o valor da 
depreciação e de qualquer valor não recuperável acumulado. O custo histórico foi 
ajustado para refletir o custo atribuído dos terrenos e jazidas minerais na data de 
transição para adoção dos CPCs. O custo histórico inclui os custos com financiamento 
relacionados com a construção de edificações, custos com obtenção de autorizações 
de operação junto aos órgãos ambientais e gastos diretamente atribuíveis 
necessários para preparar o ativo para o uso pretendido pela administração.
A Companhia inclui no valor contábil de um item do imobilizado o custo de peças 
de reposição somente quando for provável que este custo lhe proporcione futuros 
benefícios econômicos. O valor contábil das peças substituídas é baixado e todos 
os outros reparos e manutenções são contabilizados como despesas do exercício, 
quando incorridos. 
Quando da comprovação efetiva da viabilidade econômica da exploração comercial 
de determinada jazida, os correspondentes gastos com estudos e pesquisas 
minerais incorridos são capitalizados como custo de formação da mina.
Os custos com a aquisição de direitos de exploração de minas são capitalizados e 
amortizados com base na exaustão de minas. Após o início da fase produtiva da 
mina, esses gastos são amortizados e tratados como custo de produção. A exaustão 
de recursos minerais é calculada com base na vida útil econômica estimada que 
reflete a expectativa da quantidade de minério a ser extraído.
(ii) Custos subsequentes
Custos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios 
econômicos futuros associados com os gastos serão auferidos pela Companhia.
(iii) Depreciação
Os terrenos não são depreciados. A amortização da jazida e do custo com o seu 
decapeamento são feitas em função da quantidade anual extraída (exaurida) de 
minério. A depreciação de outros ativos é calculada com base no método linear para 
reduzir seu custo ao valor realizável através de suas vidas úteis econômicas, que é 
estimada como segue:
Edificações 40 anos
Jazidas minerais 44 anos
Outros 5-10 anos
Máquinas e equipamentos 18-25-30 anos
Os valores residuais, a vida útil e os métodos de depreciação dos ativos são 
revisados e ajustados, se necessário, quando existir uma indicação de mudança 
significativa desde a última data de balanço.
O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado para seu valor recuperável se 
o valor contábil do ativo for maior que seu valor recuperável estimado.
Os ganhos e as perdas em alienações são determinados pela comparação do valor 
de venda com o valor contábil e são reconhecidos na demonstração do resultado. A 
Companhia não tem ativos de longo prazo que espera abandonar ou alienar e que 
exigiriam a constituição de provisão para obrigações por descontinuação de ativos.
f. Intangível
Compreende custos incorridos para adquirir e preparar os softwares para sua 
utilização. Esses custos são amortizados durante a vida útil estimável de cinco anos 
a partir da data de início de sua utilização.
g. Provisões para perdas por impairment em ativos não financeiros, exceto 
estoques
Os ativos sujeitos à depreciação ou amortização são revisados anualmente para 
verificação do valor recuperável. Quando houver indício de perda do valor recuperável 
(impairment), o valor contábil do ativo (ou unidade geradora de caixa à qual o ativo 
tenha sido alocado) é testado. Uma perda é reconhecida pelo valor em que o valor 
contábil do ativo exceda seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto entre 
o valor justo de um ativo (ou de uma UGC), menos as despesas de venda, e o valor 
em uso. Para fins de avaliação de perda, os ativos são agrupados nos níveis mais 
baixos para os quais existam fluxos de caixa identificáveis separadamente (Unidades 
Geradoras de Caixa (UGC)). Os ativos não financeiros que tenham sofrido redução 
são revisados para identificar uma possível reversão da provisão para perdas por 
impairment na data do balanço.
h. Fornecedores
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que 
foram adquiridos no curso normal dos negócios, sendo integralmente classificados 
como passivo circulante pois o pagamento é devido no período de até um ano.
Elas são inicialmente reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, 
mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa de juros efetiva.
i. Empréstimos e financiamentos
Os empréstimos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo, líquido dos custos 
da transação incorridos, e subsequentemente, são demonstrados pelo custo 
amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da 
transação) e o valor total a pagar é reconhecida na demonstração do resultado 
durante o período em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando-se o 
método da taxa de juros efetiva. 
Os empréstimos são classificados como passivo circulante, a menos que se tenha 
um direito incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses 
após a data do balanço patrimonial.
j. Capital social
É representado por ações ordinárias e preferenciais que são classificadas no 
patrimônio líquido.
k. Reconhecimento da receita
A Companhia adotou inicialmente o CPC 47 a partir de 1º de janeiro de 2018. Não 
houve impacto na aplicação inicial do CPC 47 vide nota explicativa 6.
A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber 
pela comercialização de produtos e serviços no curso normal das atividades da 
Companhia. A receita é apresentada líquida de impostos, devoluções, abatimentos 
e descontos.
a. Venda de produtos
As vendas são feitas substancialmente a prazo, com prazo médio para recebimentos 
de 30 dias. Essas vendas são reconhecidas, em geral, quando o controle sobre o 
produto é transferido para os clientes, o que acontece substancialmente quando 
os produtos são disponibilizados ao transportador, haja vista que as vendas são 
substancialmente FOB (Free on Board). 
b. Prestação de serviços
As vendas de prestação de serviço de concretagem são feitas substancialmente a 
prazo, com prazo médio para recebimentos de 30 dias. Essas prestações de serviços 
de concretagem são reconhecidas quando da prestação de serviço ao cliente. 
c. Receita financeira
A receita financeira é reconhecida com base no método da taxa de juros efetiva.
l. Provisões
As provisões para recuperação ambiental, custos de reestruturação e ações 
judiciais (trabalhista, civil e tributária) são reconhecidas quando: (i) o Grupo tem uma 
obrigação presente ou não formalizada (constructive obligation) como resultado de 
eventos já ocorridos; (ii) é provável que uma saída de recursos seja necessária para 
liquidar a obrigação; e (iii) o valor puder ser estimado com segurança. As provisões 
para reestruturação compreendem multas por rescisão de contratos de aluguel e 
pagamentos por rescisão de vínculo empregatício. As provisões não incluem as 
perdas operacionais futuras.
Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de liquidá-las é 
determinada levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. 
Uma provisão é reconhecida mesmo que a probabilidade de liquidação relacionada 
com qualquer item individual incluído na mesma classe de obrigações seja pequena. 
As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser 
necessários para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes dos efeitos tributários, 
a qual reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e 
dos riscos específicos da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da 
passagem do tempo é reconhecido como despesa financeira.
m. Imposto de renda e contribuição social 
O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são 
calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre 
o lucro tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro 
tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação 
de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro 
real do exercício.
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de 
renda e contribuição social correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto 
diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à 
combinação de negócios ou a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido 
ou em outros resultados abrangentes.
A Companhia determinou que os juros e multas relacionados ao imposto de renda e 
à contribuição social, incluindo tratamentos fiscais incertos, não atendem a definição 
de imposto de renda e portanto foram contabilizados de acordo com o CPC 25/IAS 

37 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes
a. Imposto de renda e contribuição social corrente
A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre o 
lucro ou prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com 
relação aos exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou 
a receber é reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou passivo fiscal pela 
melhor estimativa do valor esperado dos impostos a serem pagos ou recebidos que 
reflete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é mensurado com 
base nas taxas de impostos decretadas na data do balanço.
Os ativos e passivos fiscais correntes são compensados somente se certos critérios 
forem atendidos.
b. Imposto de renda e contribuição social diferidos
Ativos e passivos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às diferenças 
temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins de 
demonstrações financeiras e os usados para fins de tributação. As mudanças dos 
ativos e passivos fiscais diferidos no exercício são reconhecidas como despesa de 
imposto de renda e contribuição social diferida. O imposto diferido não é reconhecido 
para:
Um ativo fiscal diferido é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais e diferenças 
temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão em que seja provável que 
lucros tributáveis futuros estarão disponíveis, contra os quais serão utilizados. Os 
lucros tributáveis futuros são determinados com base na reversão de diferenças 
temporárias tributáveis relevantes. Se o montante das diferenças temporárias 
tributáveis for insuficiente para reconhecer integralmente um ativo fiscal diferido, 
serão considerados os lucros tributáveis futuros, ajustados para as reversões das 
diferenças temporárias existentes, com base nos planos de negócios da controladora 
e de suas subsidiárias individualmente.
Ativos fiscais diferidos são revisados a cada data de balanço e são reduzidos na 
extensão em que sua realização não seja mais provável.
Ativos e passivos fiscais diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se 
espera aplicar às diferenças temporárias quando elas forem revertidas, baseando-se 
nas alíquotas que foram decretadas até a data do balanço.
A mensuração dos ativos e passivos fiscais diferidos reflete as consequências 
tributárias decorrentes da maneira sob a qual a Companhia espera recuperar ou 
liquidar seus ativos e passivos.
Ativos e passivos fiscais diferidos são compensados somente se certos critérios 
forem atendidos.
n. Arrendamentos
(i) Determinando quando um contrato contém um arrendamento
No início do contrato, a Companhia determina se ele é ou contém um arrendamento.
No início ou na reavaliação sobre se um contrato contém um arrendamento, a 
Companhia separa os pagamentos e outras contraprestações requeridas pelo 
contrato referentes ao arrendamento daquelas referentes aos outros elementos do 
contrato com base no valor justo relativo de cada elemento. Se a Companhia conclui, 
para um arrendamento financeiro, que é impraticável separar os pagamentos 
de forma confiável, então o ativo e o passivo são reconhecidos por um montante 
igual ao valor justo do ativo; subsequentemente, o passivo é reduzido quando os 
pagamentos são efetuados e o custo financeiro associado ao passivo é reconhecido 
utilizando a taxa de captação incremental da Companhia.
(ii) Ativos arrendados
Arrendamentos de ativo imobilizado que transferem para a Companhia 
substancialmente todos os riscos e benefícios de propriedade são classificados 
como arrendamentos financeiros. No reconhecimento inicial, o ativo arrendado é 
mensurado por montante igual ao menor entre o seu valor justo e o valor presente 
dos pagamentos mínimos do arrendamento. Após o reconhecimento inicial, o ativo é 
contabilizado de acordo com a política contábil aplicável ao ativo.
Os ativos mantidos sob outros arrendamentos são classificados como arrendamentos 
operacionais e não são reconhecidos no balanço patrimonial da Companhia.
(iii) Pagamentos de arrendamentos
Os pagamentos para arrendamentos operacionais são reconhecidos no resultado 
pelo método linear pelo prazo do arrendamento. Os incentivos recebidos são 
reconhecidos como parte integrante das despesas totais de arrendamento, ao longo 
da vigência do arrendamento.
Os pagamentos mínimos de arrendamento efetuados sob arrendamentos financeiros 
são alocados como despesas financeiras e redução do passivo a pagar. As despesas 
financeiras são alocadas em cada período durante o prazo do arrendamento visando 
produzir uma taxa periódica constante de juros sobre o saldo remanescente do 
passivo.
o. Normas novas, alterações e interpretações de normas que ainda não estão 
em vigor
Uma série de novas normas serão efetivas para exercícios iniciados após 1º de 
janeiro de 2019. A Companhia não adotou essas alterações na preparação destas 
demonstrações financeiras.
Entre as normas que ainda não estão em vigor, espera-se que o CPC 06 - 
Arrendamentos não tenha um impacto material nas demonstrações financeiras da 
Companhia no período de aplicação inicial considerando que a Companhia não 
possui, atualmente, contratos significativos de arrendamento e locação.
Com base nas informações atualmente disponíveis, o Grupo estima que reconhecerá 
ativo e obrigações adicionais de arrendamento de R$ 5.712 em 1º de janeiro de 
2019.
p. Outras alterações
As seguintes normas alteradas e interpretações não deverão ter um impacto 
significativo nas demonstrações financeiras.
• IFRIC 23/ICPC22 Incerteza sobre Tratamentos de Tributos sobre o Lucro.
• Características de Pré-Pagamento com Remuneração Negativa (Alterações na 
IFRS 9).
• Investimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado em 
Conjunto (Alterações no CPC 18(R2)).
• Alterações no Plano, Reduções ou Liquidação do Plano (Alteração no CPC 33).
• Ciclo de melhorias anuais nas normas IFRS 2015-2017 - várias normas.
• Alterações nas referências à estrutura conceitual nas normas IFRS.
8. Caixa e equivalentes de caixa
 2018 2017
   
Caixa e depósitos bancários em conta-corrente 763 1.227
Aplicações financeiras 40.191 5.909
   
 40.954 7.136
As aplicações financeiras são realizadas em instituições financeiras brasileiras de 
primeira linha em Certificados de Depósitos Bancários possuem liquidez imediata 
e rendimentos atrelados à variação entre 80% a 100% do Certificado de Depósitos 
Interbancários (CDI), sem risco de mudança significativa de valor em caso de resgate 
antecipado. 
9. Contas a receber
 2018 2017
   
Contas a receber de clientes mercado interno 16.035 13.952
Contas a receber de partes relacionadas (Nota 23b) 434 2.066
Provisão para crédito de liquidação duvidosa (PCLD) (1.861) (1.060)
   
 14.608 14.958
A composição do saldo de contas a receber por idade de vencimento é como segue:
 2018  2017
    
A vencer 12.386  13.603
Vencidos até 90 dias 366  295
Vencidos até 180 dias 419  75
Vencidos acima de 180 dias 1.437  985
    
 14.608  14.958
A movimentação da provisão para devedores duvidoso apresenta-se como segue:
 2018  2017
    
Saldo inicial (1.060)  (614)
 Constituições (1.312)  (648)
 Reversões 511  202
    
 (1.861)  (1.060)
A provisão para créditos de liquidação duvidosa foi constituída com base na análise 
dos riscos de realização dos créditos, em montante considerado pela Administração 
suficiente para a cobertura de eventuais perdas. Os valores acima de 90 dias de 
atraso são analisados pela gerência comercial e provisionados juntamentos com os 
demais títulos dos respectivos clientes. 
A aplicação dos requisitos de redução ao valor recuperável do CPC 48/IFRS 9 em 1º 
de janeiro de 2018 não alterou significativamente a provisão para redução ao valor 
recuperável do contas a receber.
10. Estoques

 2018  2017
    
Matéria-prima e outros materiais 23.561  22.936
Produtos acabados 5.106  5.044
Estoque em poder de terceiros (matéria-prima coque) 6.635  8.209
Estoque em poder de terceiros (pallet) 1.050  1.245
    
 36.352  37.434
A Administração avalia de forma constante os estoques da Companhia quanto a 
eventuais perdas por obsolescência, desvalorização, bem como quaisquer outras 
circunstâncias e condições que possam ocasionar perdas nos valores contábeis 
registrados. Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, como resultado destas avaliações, 
a Administração não identificou a necessidade de constituição de provisão para 
perdas nos estoques da Companhia.
11. Impostos a recuperar
 2018 2017
   
ICMS 7.634 11.909
Imposto de renda retido na fonte 88 7
IPI 1.407 812
PIS/COFINS 468 488
Crédito Pis e Cofins Ativo Permanente 50.875 55.293
Outros 70 70
   
 60.542 68.579
   
(-) Circulante 13.218 14.831
   
Não circulante 47.324 53.748

A Companhia é beneficiária do Regime Especial no 4.676/12 “Programa Paraná 
Competitivo”, concedido pelo Governo do Estado do Paraná, que tem os seguintes 
benefícios: a) parcelamento do ICMS incremental; b) diferimento do pagamento 
do ICMS da energia elétrica e do gás natural; c) parcelamento, até o vencimento, 
do ICMS declarado, no caso de recuperação judicial e d) concessão de crédito 
presumido em razão da realização de obra de infraestrutura em território paranaense. 
Em função das aquisições de imobilizado para a construção da fábrica a Companhia 


